



Projeto de Lei nº 076





de 25 de Julho de 2018.
“Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$1.358.043,23 (Um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, quarenta e três reais, vinte e três centavos) e dá outras providências”.

HELIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PROPÕE:

Art. 1º Fica autorizada a abertura na contadoria da Municipalidade de São Pedro, Estado de São Paulo, de um crédito suplementar no valor de R$1.358.043,23 (Um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, quarenta e três reais, vinte e três centavos), destinado a atender as despesas classificadas no anexo único, que passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 2º O recurso para cobertura do crédito suplementar aberto pelo art. 1º será proveniente de Superávit Financeiro, conforme autorização do art. 43, §1º, I, da Lei Nacional nº 4.320, de 17.03.1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
HELIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação dos nobres Edis trata da abertura de crédito suplementar para reforço das dotações consignadas no anexo único a este Projeto de Lei, no valor de R$1.358.043,23 (Um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, quarenta e três reais, vinte e três centavos).

Infere-se do anexo contábil, a suplementação de dotação orçamentária para a compra de merenda escolar, no valor de R$500.000,00, com utilização de recurso do QESE – Quotas Estaduais do Salário Educação. Todavia, não deve subsistir qualquer receio quanto ao uso do QESE para custeio de programa de alimentação escolar, pois que não se está a tratar de receita resultante de impostos e sim de contribuição social, a afastar o óbice do art. 212 da Constituição Federal. 


Com efeito, nessa linha de raciocínio, a utilização do QESE para custeio da alimentação escolar encontra fundamento no §4º da norma constitucional em citação (art. 212), que assim dispõe: “§4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários”.

Sendo o que nos oferecia para o momento e contando com a apreciação e aprovação por parte dos Nobres Vereadores, aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta consideração.

Atenciosamente,

HELIO DONIZETE ZANATTA

Prefeito Municipal

